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INDICA ÇÃ O Nº , DE 2020

(Autoria: Deputado Distrital Rafael Prudente)

Sugere ao Poder Executivo do   
Distrito Federal que inclua o item    
álcool em gel no rol de produtos     
das cestas básicas.

 

A Câmara Legislativa do Distrito Federal     , nos termos do art. 143 do seu
Regimento Interno, vem por meio desta proposição sugerir ao Poder Executivo do Distrito
Federal que inclua o álcool em gel (álcool etílico hidratado 70° INPM) no rol de produtos das
cesta básica distribuídas no Distrito Federal. 

 

JUSTIFICA ÇÃO 

 

No dia 11 de março de 2020, a Organização Mundial de Saúde classificou o novo
coronavírus (COVID-19) como pandemia, com alto risco de transmissão e taxa de
mortalidade que se eleva entre pessoas idosas e com doenças crônicas. Em razão disso,
diversas medidas preventivas estão sendo adotadas pelas autoridades, em todas as esferas
governamentais, entre elas o recolhimento domiciliar e campanhas de conscientização
sobre higienização das mãos e não compartilhamento de objetos de uso pessoal.

Os vírus respiratórios, dentre eles o coronavírus, se espalham pelo contato, por isso a
extrema importância da prática da higiene frequente e a desinfecção de objetos e superfícies
tocados com frequência são indispensáveis para a proteção contra o vírus. Até mesmo a forma
de cumprimentar o outro deve mudar, evitando abraços, apertos de mãos e beijos no rosto.
Essas são as maneiras mais importantes pelas quais as pessoas podem proteger a si e sua
família de doenças respiratórias.

Segundo especialistas, a recomendação é que os cidadãos mantenham as mãos
devidamente higienizadas, lavando-as com água e sabão, e utilizando o álcool em gel como
forma de evitar a proliferação do vírus. Com o objetivo de amenizar os efeitos da pandemia de
coronavírus no Distrito Federal, encaminho esta Indicação sugerindo que o Poder
Executivo inclua na lista de produtos da cesta básica o álcool em gel (álcool etílico hidratado
70° INPM), tendo em vista a eficiência antisséptica deste produto.

Por se tratar de justo pleito, conclamo os nobres Deputados no sentido de aprovarmos
a presente proposição.

 

Sala das Sessões, em                              .

 

RA FA EL PRUDENTE
Deputado Distrital
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PROPOSIÇÃO - IND 3795/2020

 

LIDO EM: 25/03/2020

 

Brasília, 07 de abril de 2020

 

Documento assinado eletronicamente por ANNA CAROLINE DE ARAUJO LIMA - Matr.     
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         Ao Setor de Protocolo Legislativo – SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes – SACP, para encaminhamento
e análise de mérito na Comissão de Educação, Saúde e Cultura (art. 69/RICLDF).

 

Lucas Kontoyanis

Assessor Especial
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